


Olá, eu sou o GALLEGO. 

• Coordenador Estadual de Políticas para a Diversidade Sexual –
Secretaria de Justiça e Cidadania – São Paulo

• Presidente da Comissão da Diversidade Sexual da OAB Jabaquara 
e Saúde e membro da Comissão da Diversidade Sexual da OAB/SP.

• Advogado especialista em Diversidade Sexual e Pós-Graduado em 
Direito Empresarial (ESA-OAB/SP) e Gestão da Diversidade nas 
Organizações (PUC).





O que é Diversidade?









É Ó

• DECRETO FEDERAL Nº 8.727,  28 de abril de 2016 

• DECRETO ESTADUAL Nº 55.588, 17 de março de 2010 

• DECRETO MUNICIPAL Nº 58.228, 16 de maio de 2018 – São Paulo

• PORTARIA Nº 33, de 17 de janeiro de 2018 do MEC. 

• A CARTA CIRCULAR nº 3.813, de 07 de abril de 2017 do BANCO CENTRAL. 

• A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1718/2017 que dispõe sobre inclusão do nome social no CPF/MF.

• Resolução TSE nº 23.562 (Publicado em 03/04/2018).



É Ó



Nome Social X Ambiente Corporativo
1) Garantir o uso do nome social em fichas de cadastro, formulários, prontuários, 

petições, documentos de tramitação e requerimentos de qualquer natureza;

2) Incluir o campo "nome social" nos sistemas de registro das portarias de empresas 

e edifícios. Observação: Na dúvida o(a) colaborador(a) deverá perguntar: “a quem 

devo anunciar?” ou “qual seu nome?”, tornando o atendimento mais inclusivo e 

respeitoso;

3) Garantir o nome social em comunicações internas de uso ou circulação coletiva, 

especialmente memorandos, escala de férias e holerites impressos e etc;

4) E-mail com o nome social (inclusive a assinatura do e-mail);

5) Crachá com o nome social;

6) A inclusão do nome social na lista de ramais e demais documentos de identificação 

do(a) colaborador(a);

7) Nome de usuário(a) nos sistemas de informática; e

8) Usar o nome social na inscrição do(a) colaborador(a) em feiras, congressos e 

eventos de qualquer natureza promovido pela empresa.
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Vamos denunciar?

www.justica.sp.gov.br

http://www.justiça.sp.gov.br/






1. Inove

2. Combata os vieses inconscientes

3. Exija respeito e RESPEITE !

4. Não se omita

5. Preste atenção nos membros da sua equipe

6. Valorizar a diversidade e empatia é cuidar da qualidade das relações
que mantemos com todas as pessoas

7. Valorizar a diversidade NÃO significa que agora vale tudo

8. Não abrir mão do cumprimento da legislação local, estadual e nacional.



Coordenador de Políticas para a Diversidade Sexual
-
Tel.  11 3241-4449 | 11 3241-4997
-
mgallego@sp.gov.br

diversidadesexual@sp.gov.br
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